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ATA DE JULGAMENTO DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO DA CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA N°  23.23.09/CP 

Ao 12 (doze) dias do mês de dezembro de 2023, às 

08h30min, reuniu-se, na sala de licitações, a Comissão Permanente de 

Licitação, Wilsiane Soares de Oliveira Marques, Presidente, e os membros 

José Hiacow Coelho Dutra e Rafael Albuquerque dos Santos , nomeados através 

da Portaria N°  738/2023, para julgamento dos Documêntos de Habilitação, 

das empresas participantes da CONCORRÊNCIA PÚBLICA fl0  23.23.09/CP, Processo 

Licitatório n°. 23.23.09/CP, que tem como objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 

FUTURA CONTRATAÇÀO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 

GERENCIAMENTO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, COMPREENDENDO AS ATIVIDADES 

DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, MELHORIA, AMPLIAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO 

ENERGÉTICA, NO MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA/CE. Ao dar inicio à sessão a comissão 

passou para o julgamento da documentação, uma vez que já havia rubricado a 

mesma na sessão de recebimento ocorrida no dia 30 de outubro de 2023. A 

Administração Pública ao analisar os documentos de habilitação das empresas 

deve se ater ao Principio da Vinculação do Edital, pelo que este deve ser 

observado de forma vigorosa. Trata-se, na verdade, de principio inerente a 

toda licitação e que evita não só futuros descumprimentos das normas do 

edital, mas também o descumprimento de diversos outros princípios atinentes 

ao certame, tais como o da transparência, da igualdade, da impessoalidade, 

da publicidade, da moralidade, da probidade administrativa e do julgamento 

objetivo. Desta forma nos faz lembrar José dos Santos Carvalho Filho:  A 

vinculação ao instrumento convocatório é garantia do administrador e dos 

administrados; significa que as regras traçadas para o procedimento devem 

ser fielmente observadas por todos. Desta forma ao analisar os documentos 

das empresas participantes deste processo chegou-se ao seguinte resultado: 

A EMPRESA QUE ATENDEU A TODAS AS EXIGÊNCIAS EDITAL±SSXAS FOI:Ol- DINM4IC 

SERVIÇOS LTDA- CNPJ N°11.129.714/000l-lO.Por conseguinte RESTARAM 

   

01- SAVIRES INABILITADAS pelos motivos a seguir expostos, as empresas:  

 

    

    

ILUMINAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTD-CNPJ N°  22.346.772/0001-12:NÃO ATENDEU AOS 

ITENS: 5.2.3.3.1.1.4. Execução que realizou serviços deinstalaçào e 

montagem sistema de geração de energia fotovoltaico, admitidos atestados de 

serviços similares d'eciplexidade tecnológica e operacional equivalente ou 

superior;5.2 .3.3.1.1.5. Exe que realizou serviços de instalação, 
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fornecimento e operação de sistema de telegestão, telemetria, tele controle 

ou telecomando de iluminação pública em tempo real (envia informações sobre 

ponto de luz ao software de gerenciamento e recebe ordens dadas remotamente 

pelo operador), admitidos atestados de serviços similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior. NÃO ATENDEU AOS ITEM / 

COMPROVAÇÃO EXIGIDA; 5.2.3.4.2. Para fins de comprovação de que trata este 

subitem são consideradas parcelas de maior relevância técnica e/ou de valor 

financeiro significativo ao atendimento do objeto obrigatoriamente todas as 

constantes da Tabela O]. adiante: REFERENTE: LETRA O: Execução de serviços 

de instalação e montagem sistema de geração de energia fotovoltaico, com 

Atestado com potência mínima de 128 KWp. Referente aos itens/serviços 3.77, 

3.78 e 3.79 da Planilha Orçamentária.- Técnica e Financeira- A e B- Serviço 

entre os mais relevantes da Curva ABC e um dos principais do Objeto. LETRA 

E: Execução de serviços de instalação, fornecimento e operação de sistema 

de telegestão, telemetria, tele controle ou telecomando de iluminação 

pública em tempo real (envia informações sobre ponto de luz ao software de 

gerenciamento e recebe ordens dadas remotamente pelo operador), com Atestado 

com quantidade mínima de 150 (cento e cinquenta) unidades. Referente aos 

itens/serviços 3.80 da Planilha Orçamentária- Execução de .serviços de 

instalação, fornecimento e operação de sistema de t&legestão, telemetria, 

tele controle ou telecomando de iluminação pública em tempo real (envia 

informações sobre ponto de luz ao software de gerenciamento e recebe ordens 

dadas remotamente pelo operador), com Atestado com quantidade mínima de 150 

(cento e cinquenta) unidades. Referente aos itens/serviços 3.80 da Planilha 

Orçamentária- Técnica e Financeira- A- Serviço entre os mais relevantes da 

 

02- ALPER ENERGIA LTDA 

 

Curva ABC e um dos principais do Objeto.; - cNPJ N°  

 

09.388.615/0001-01: NÃO APRESENTOU O ITEM: 5.2.3.1. Registro ou Inscrição 

da Empresa Proponente e de seus Responsáveis Técnicos, expedida pelo um 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou outra entidade 

profissional competente, com jurisdição sobre o domicílio da sede do 

licitante: tendo em vista não ter apresentado a parte que cabia a empresa. 

NÃO ATENDEU NA INTEGRA: 5.2.3.3.1.1.4. Execução que realizou serviços de 

instalação e montagem sistema de geração de energia fotovoitaic4,,. admitidos 

atestados de serviços similares de complexidade tecnológica eoperacional 

equivalente ou supe?tscj uma vez que o atestado apr&sentado, referente a 

CAT n°  2620220001732 é a' asrcia1 no qual essa obra foi realizada em 
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consorcio e a parte que cabia a empresa em epigrafe não é suficiente para  

comprovação deste item.  5.2.3.3.l.2. Para o profissional de Arquitetura e 

Urbanista: 5.2.3.3.1.2.l. Execução que realizou serviços de elaboração de 

projetos executivos e conceituais de iluminação pública que aborde questões 

urbanísticas e ambientais etc., admitidos atestados de serviços similares 

de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. Não foi  

encontrado atestado que pudesse comprovar projetos de iluminação pública  

exigido neste item. ;NÃO ATENDEU AOS ITEM / COMPROVAÇÃO EXIGIDA: 5.2.3.4.2. 

Para fins de comprovação de que trata este subitem são consideradas parcelas 

de maior relevância técnica e/ou de valor financeiro significativo ao 

atendimento do objeto obrigatoriamente todas as constantes da Tabela 01. 

adiante: REFERENTE: LETRA D: Execução de serviços de instalação e montagem 

sistema de geração de energia fotovoltaico, com Atestado com potência mínima 

de 128 KWp. Referente aos itens/serviços 3.77, 3.78 e 3.79 da Planilha 

Orçamentária.- Técnica e Financeira- A e B- Serviço entre os mais relevantes 

da Curva MC e um dos principais do Objeto tendo em vista que ao analisar 

a parte que cabia para cada empresa no consórcio verificou-se que a parte 

da empresa 10% não seria o suficiente para a comprovação da quantidade 

solicitada para este item.; 03- ZUZA SERVIÇOS EMPREENDIMENTOS- .- CNPJ N° 

47.145.561/0001-42: NÃO APRESENTOU OS ITENS:5.2.3. QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA: 5.2.3.l. Registro ou Inscrição da Empresa Proponente e de seus 

Responsáveis Técnicos, expedida pelo um Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia - CREA ou outra entidade profissional competente, com jurisdição 

sobre o domicilio da sede do licitante.5.2.3.2. Declaração de que possui em 

seu quadro da empresa, o(s) profissional (is) abaixo listados, devidamente 

inscrito(s) e regular(es) perante o CREA, CM), ou outra entidade 

profissional competente do profissional de nível superior, o(s) qual(is) se 

responsabilizará(ão) pela execução dos trabalhos (citar o(s) nome(s) 

profissional (is) :5.2.3.2.1. Engenheiro Eletricista ou outro Engenheiro 

equivalente com atribuições compatíveis, com registro no conselho de classe, 

na forma da legislação em vigor, integrante do quadro permanente da Empresa 

conforme Prova de vinculaçào. Comprovar experiência corno Responsável 

Técnico, com características com o objeto desta licitaçâo.5.2.3.2.2. 

Arquiteto e Urbanista, com registro no conselho de classe, na forma da 

legislação em vigor, integrantedo quadro permanente da Empresa conforme 

Prova de vinculação.5.2.3.3. Qu 	cação Técnica Profissional. 5.2.3.3.1. 
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Comprovação do(s) Responsável(eis) Técnico(s) do quadro da empresa na data 

da licitação, ter(em) executado, a qualquer tempo, obras/serviços de 

características técnicas compatíveis com o objeto desta licitação, através 

de certidão(es) de acervo técnico CAT fornecido pelo CREA ou outra entidade 

profissional competente do profissional, obedecendo, para as parcelas de 

maior relevãncia, deverão estar explicitadas conforme constante a 

seguir:5.2.3.3.1.1. Para o profissional de Engenharia:5.2.3.3.1.1.1. 

Execução que realizou serviços de garantia de funcionamento do sistema de 

iluminação pública do município, com manutenção corretiva e preventiva dos 

pontos luminosos, admitidos atestados de serviços similares de complexidade 

o 	tecnológica e operacional equivalente ou superior; 5.2.3.3.l.L2. Execução 
que realizou serviço de administração local da manutenção corretiva e 

preventiva de atendimento ao sistema de iluminaçãp pública, incluindo 

software de gestão e call-center, admitidos atestados de serviços similares 

de 	complexidade 	tecnológica 	e 	operacional 	equivalente 	ou 

superior; 5.2.3.3.1.1.3. Execução que realizou serviços de instalação de 

luminárias com tecnologia LED para sistemas de Iluminação Pública, admitidos 

atestados de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior; 5.2.3.3.l.1.4. Execução que realizou serviços de 

instalação e montagem sistema de geração de energia fotovoltaico, admitidos 

atestados de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior; 5.2.3.3.l.l.5. Execução que realizou serviços de 

instalação, fornecimento e operação de sistema de telegestão, telemetria, 

tele controle ou telecomando de iluminação pública em tempo real (envia 

informações sobre ponto de luz ao software de gerenciamento e recebe ordens 

dadas remotamente pelo operador), admitidos atestados de serviços similares 

de 	complexidade 	tecnológica 	e 	operacional 	equivalente 	ou 

superior.5.2.3.3.1.2. 	Para 	o 	profissional 	de 	Arquitetura 	e 

Urbanista: 5.2.3.3.l.2.l. Execução que realizou serviços de elaboração de 

projetos executivos e conceituais de iluminação pública que aborde questões 

urbanísticas e ambientais etc., admitidos atestados de serviços similares 

de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior.5.2.3.4. 

Qualificação Técnica Operacional.5.2.3.4.1. A qualificação técnica 

operacional que diz respeiQ a qualificação técnica da Empresa, déverá ser 

elaborada e apresentada deNaçordo com as exigências e critérios 

estabelecidos neste Termo de Refer"Mçia.5.2.3.4.2. Para fins de comprovação 
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de que trata este subitem são consideradas parcelas de maior relevância 

técnica e/ou de valor financeiro significativo ao atendimento do objeto 

obrigatoriamente todas as constantes da Tabela 01 . 5.2.3.9. Declaração 

      

equipamentos necessários 

  

formal emitida pela licitante de que os 

 

para 

  

       

execução do Serviço de que trata 

disponíveis e em perfeitas condições 

o objeto desta licitação estarão 

de uso quando da contratação. Esses 

Relação nominal dos responsáveis técnicos de nível superior da Licitante, 

responsáveis pela execução dos serviços, com dec1ração assinada pelos 

mesmos, autorizando a indicação. 5.2.4.3. Prova de valor do Patrimônio 

Liquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor global a que a empresa 

concorre, valor este estabelecido no subitem 2.1. do Edital, até a data de 

entrega dos Documentos de Habilitação e Propostas Comerciais e cuja 

comprovação será feita através do Balanço Patrimonial e demonstrações 

contábeis do último exercício social, já apresentado e entregue na forma da 

lei.5.2.5. QUALIFICAÇÃO TRABAL}IISTA:5.2.5.1. Declaração da licitante, 

comprovando o fiel cumprimento das recomendações trazidas pelo art. 7°  da 

Constituição Federal, inciso XXXIII, isto e, que não utiliza, trabalho de 

menores de 18 (dezoito) anos na execução de serviços perigosos ou 

insalubres, nem de menores de 16 (dezesseis) anos para trabalho de.qualquer 

natureza. APRESENTOU CERTIDÃO VENCIDA: 5.2.4.2. Certidão Negativa- egati 	expedida 

pelo Cartório Distribuidor de Falência ou de Recuperação Judicial do local 

da sede da PROPONENTE, com data de expedição não superior a 60 (sessenta) 

dias, quando não houver prazo de validade expresso np documento. VENCIDA: 

21/10/2023 À 21/11/2023.; 04- 5 & E ASSESSORIA E SERVIÇO 

 

- c;NPJ 

 

N°35.752.099/00001-27 :APRESENTOU ITENS 

 

VENCIDOS : 5.2.3.1. 

 

Registro ou 

    

Inscrição da Empresa Proponente e de seus Responsáveis Técnicos, expedida 

pelo um Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou outra entidade 

profissional competente, com jurisdição sobre o domicilio da sede do 

licitante. VENCIDA: 13/09/2022 À 31/10/2022. Item :5.2.2.3. Prova de 

situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 

através de Certificado de Regularidade do FGTS - CRP, emitido pela Caixa 

Econômica Federal. VENCIDA: 29/10/2023 À 27/11/2023.NÀO APRESENTOU OS ITENS: 

5.2.2.4. A comprovação da inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho deverá sleç  feita através da Certidão Negativa de Débitos 

Avcgida .%nasl*cio Br*a. 195 . Mo ScbnIiAo 
CEM 62.508.170. lispipota . fl: . I$ra,iI 
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Trabalhistas ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos 

efeitos da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 5.2.3.2. 

Declaração de que possui em seu quadro da empresa, o(s) profissional (is) 

abaixo listados, devidamente inscrito(s) e regular(es) perante o CREA, CM), 

ou outra entidade profissional competente do profissional de nível superior, 

o(s) qual(is) se responsabilizará (ão) pela execução dos trabalhos (citar 

o(s) nome(s) profissional (is) :5.2.3.2.1. Engenheiro Eletricista ou outro 

Engenheiro equivalente com atribuições compatíveis, com registro no conselho 

de classe, na forma da legislação em vigor, integrante do quadro permanente 

da Empresa conforme Prova de vinculação. Comprovar experiência como 

Responsável Técnico, com 

licitação. 5.2.3.2.2. Arquiteto 

características com o 

e Urbanista, com registro 

objeto desta 

no conselho de 

 

classe, na forma da legislação em vigor, integrante do quadro permanente da 

Empresa conforme Prova de vinculação.5.2.3.3. Qualificação Técnica 

 

Profissional.5.2.3.3.1. Comprovação do(s) Responsável (eis) Técnico(s) do 

quadro da empresa na data da licitação, ter(em) executado, a qualquer tempo, 

obras/serviços de características técnicas compatíveis com o objeto desta 

licitação, através de certidão(es) de acervo técnico CAT fornecido pelo CREA 

ou outra entidade profissional competente do profissional, obedecendo, para 

as parcelas de maior relevância, deverão estar explicitadas conforme 

constante 	a 	seguir:52.3.3.1.1. 	Para 	o 	profissional 	de 

Engenharia: 5.2.3.3.1.1.1. Execução que realizou serviços derantia de 

funcionamento do sistema de iluminação pública do município, com manutenção 

corretiva e preventiva dos pontos luminosos, admitidos atestados de serviços 

similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 

superior; 5.2.3.3.1.1.2. Execução que realizou serviço de administração 

local da manutenção corretiva e preventiva de atendimento ao sistema de 

iluminação pública, incluindo software de gestão e call-center, admitidos 

atestados de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior; 5.2.3.3.1.1.3. Execução que realizou serviços de 

instalação de luminárias com tecnologia LEO para sistemas de Iluminação 

Pública, admitidos atestados de serviços similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior; 5.2.3.3.1t.4. Execução 

que realizou serviços de instalação e montagem sistema de geração de energia 

fotovoltaico, admitidos atestados de serviços similares de complexidade 

tecnológica e operacional equiva$nte ou superior; 5.2.3.3.Ll.5. Execução 



UNIC. 

IFis.:  U(  
Com,ss20 Ps!inanente 

de L!Pação 

Itapipoca 

que realizou serviços de instalação, fornecimento e operação de sistema de 

telegestão, telemetria, tele controle ou telecomando de iluminação pública 

em tempo real (envia informações sobre ponto de luz ao software de 

gerenciamento e recebe ordens dadas remotamente pelo'  operador), admitidos 

atestados de serviços similares de complexidade tecnológica 

equivalente ou superior. 5.2.3.3.l.2. Para o profissional de 

Urbanista: 5.2.3.3.l.2.l. Execução que realizou serviços de 

e operacional 

Arquitetura e 

elaboração de 

projetos executivos e conceituais de iluminação pública que aborde questões 

urbanísticas e ambientais etc., admitidos atestados de serviços similares 

de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior.5.2.3.4. 

o Qualificação Técnica Operacional:5.2.3.4.1. A qualificação técnica 

operacional que diz respeito a qualificação técnica da Empresa, deverá ser 

elaborada e apresentada de acordo com as exigências e critérios 

estabelecidos neste Termo de Referência.5.2.3.4.2. Para fins de comprovação 

de que trata este subitem são consideradas parcelas de maior relevância 

técnica e/ou de valor financeiro significativo ao atendimento do objeto 

obrigatoriamente todas as constantes da Tabela 01 .5.2.3.9. Declaração 

formal emitida pela licitante de que os equipamentos necessários para 

execução do Serviço de que trata o objeto desta licitação estarão 

disponíveis e em perfeitas condições de uso quando da contratação. Esses 

equipamentos estarão sujeitos a vistoria "in loco" pela Secretaria 

contratante, por ocasião da contratação e sempre que necessário.5.2.3.10. 

Relação nominal dos responsáveis técnicos de nível superior da Licitante, 

responsáveis pela execução dos serviços, com declaração assinada pelos 

mesmos, autorizando a indicação. 5.2.4.2. Certidão Negativa expedida pelo 

Cartório Distribuidor de Falência ou de Recuperação Judicial do local da 

sede da PROPONENTE, com data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias, 

quando não houver prazo de validade expresso no docuznento.5.2.4.3. Prova de 

valor do Patrimônio Liquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor 

global a que a empresa concorre, valor este estabelecido no subitem 2.1. do 

Edital, até a data de entrega dos Documentos de Habilitação e Propostas 

Comerciais e cuja comprovação será feita através do Balanço Patrimonial e 

demonstrações contábeis do último exercício social, já apresentado e 

entregue na forma da lei.5.2.5.1. Declaração da licitante, comprovando o 

fiel cumprimento das re1ne.q5ções trazidas pelo art. 70  da Constituição 

Federal, inciso XXXIII, isto eNnão utiliza trabalho de menores de 18 
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(dezoito) anos na execução de serviços perigosos ou insalubres, nem de 

menores de 16 (dezesseis) anos para trabalho de qualquer natureza.; 05H 

FRANCISCO ANDERSON LUdO CNPJ N°23.347.561/0001-67: NÃO APRESENTOU OS 

ITENS:5.2.3.1. Registro ou Inscrição da Empresa Proponente e de seus 

Responsáveis Técnicos, expedida pelo um Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia - CREA ou outra entidade profissional competente, com jurisdição 

sobre o domicilio da sede do licitante. 5.2.2.4. A comprovação da 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho deverá 

ser feita através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou da 

Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 5.2.3.2. Declaração de que possui 

em seu quadro da empresa, o(s) profissional (is) abaixo listados, devidamente 

inscrito(s) e regular(es) perante o CREA, CAU, ou outra entidade 

profissional competente do profissional de nível superior, o(s) qual(is) se 

responsabilizará(ào) pela execução dos trabalhos (citar o(s) nome(s) 

profissional (is) :5.2.3.2.1. Engenheiro Eletricista ou outro Engenheiro 

equivalente com atribuições compatíveis, com registro no conselho de classe, 

na forma da legislação em vigor, integrante do quadro permanente da Empresa 

conforme Prova de vinculação. Comprovar experiência como --Responsável,,,  

Técnico, com características com o objeto desta licitaçâo.5.2.3.2.2. 

Arquiteto e Urbanista, com registro no conselho de classe, na c forma da 

legislação em vigor, integrante do quadro permanente da Empresa conforme 

Prova de vinculaçâo.5.2.3.3. Qualificação Técnica Profissional. 5.2.3.3.1. 

Comprovação do(s) Responsável(eis) Técnico(s) do quadro da empresa na data 

da licitação, ter(em) executado, a qualquer tempo, obras/serviços de 

características técnicas compatíveis com o objeto desta licitação, através 

de certidão(es) de acervo técnico CAT fornecido pelo CREA ou outra entidade 

profissional competente do profissional, obedecendo, para as parcelas de 

maior relevância, deverão estar explicitadas conforme constante a 

seguir:5.2.3.3.1.1. Para o profissional de Engenharia:5.2.3.3.1.1.1. 

Execução que realizou serviços de garantia de funcionamento do sistema de 

iluminação pública do município, com manutenção corretiva e preventiva dos 

pontos luminosos, admitidos atestados de serviços similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior;5.2.3.3.1.1.2. Execução 

que realizou serviço de administração local da manutenção corretiva e 

preventiva de atendimento kasistema de iluminação pública; incluindo 

(88) 3631.5950 
O itapipoca(ïlilapipoca.cc.gev.br  

o wwu .itapipoca.cv.go.br 
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software de gestão e cail-center, admitidos atestados de serviços similares 

de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 

superior; 5.2.3.3.1.l.3. Execução que realizou serviços de instalação de 

luminárias com tecnologia LED para sistemas de Iluminação Pública, admitidos 

atestados de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior; 5.2.3.3.L1.4. Execução que realizou serviços de 

instalação e montagem sistema de geração de energia fotovoltaico, admitidos 

atestados de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior; 5.2.3.3.11.5. Execução que realizou serviços de 

instalação, fornecimento e operação de sistema de telegestão, telemetria, 

tele controle ou telecomando de iluminação pública em tempo real (envia 

informações sobre ponto de luz ao software de gerenci4mento e recebe ordens 

dadas remotamente pelo operador), admitidos atestados de serviços similares 

de 	complexidade 	tecnológica 	e 	operacional 	equivalente 	ou 

superior.S.2.3.3.1.2. 	Para 	o 	profissional 	de 	Arquitetura 	e 

Urbanista: 5.2.33.1.2.1. Execução que realizou serviços de elaboração de 

projetos executivos e conceituais de iluminação pública que aborde questões 

urbanísticas e ambientais etc., admitidos atestados de serviços similares 

de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superiqr,5.2.3.4. 

Qualificação Técnica Operacional:5.2.3.4.1. A qualificação técnica 

operacional que diz respeito a qualificação técnica da Empresa, deverá ser 

elaborada e apresentada de acordocom as exigênci;tcritérios 

estabelecidos neste Termo de Referência. 5.2.3.4.2. Para fins de comprovação 

de que trata este subitem são consideradas parcelas de maior relevância 

técnica e/ou de valor financeiro significativo ao atendimento do objeto 

obrigatoriamente todas as constantes da Tabela 01. .5.2.3.9. Declaração 

formal emitida pela licitante de que os equipamentos necessários para 

execução do Serviço de que trata o objeto desta licitação estarão 

disponíveis e em perfeitas condições de uso quando da contratação. Esses 

equipamentos estarão sujeitos a vistoria "in loca" pela Secretaria 

contratante, por ocasião da contratação e sempre que necessário. 5.2.3.10. 

Relação nominal dos responsáveis técnicos de nível superior da Licitante, 

responsáveis pela execução dos serviços, com declaração assinada pelos 

mesmos, autorizando a indicação. 52.4.2. Certidão Negativa expedida pelo 

Cartório Distribuidocfe Falência ou de Recuperação Judicial do local da 

sede da PROPONENTE, com'&a.Za de expedição não superior a 60 (sessenta) dias, 

(88)3631-5950 

o ilapipoca(d).itapipocascguvdir 

Q wsw.itapipoca.cc.gov.hr  
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quando não houver prazo de validade expresso no documento.5.2.4.3. Prova de 

valor do Patrimônio Liquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor 

global a que a empresa concorre, valor este estabelecido no subitem 2.1. do 

Edital, até a data de entrega dos Documentos de Habilitação e Propostas 

Comerciais e cuja comprovação será feita através do Balanço Patrimonial e 

demonstrações contábeis do último exercício social, já apresentado e 

entregue na forma da lei.5.2.5.1. Declaração da licitante, comprovando o 

fiel cumprimento das recomendações trazidas pelo art. 70  da Constituição 

Federal, inciso XXXIII, isto e, que não utiliza trabâlho de menores de 18 

(dezoito) anos na execução de serviços perigosos ou insalubres, nem de 

o menores de 16 (dezesseis) anos para trabalho de qualquer natureza.; 

LMDY BOTO PORTELA-MP - CNfl N°29.648.829/0001-87: APRESENTOU ITENS 

06.N. 

VENCIDOS: 5.2.2.2. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, 

Estadual e Municipal da sede da LICITANTE: LETRA c) A prova de regularidade 

fiscal perante a Fazenda Municipal deverá ser feita através da Certidão 

Consolidada Negativa de Débitos inscritos e não inscritos na Dívida Ativa 

Municipal, ou, na inexistência desta, de Certidão Negativa/ Positiva com 

Efeitos de Negativa de Débitos relativos aos Impostos de competência 

Municipal e de Certidão Negativa/Positiva com Efeitos de Neativada Dívida 

Ativa do Município, emitida pela Procuradoria Geral do Município VENCIDA: 

30/08/2023 À 28/11/2023. ITEM 5.2.2.3. Prova de situação regulat--perante O 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, através decCertificado de 

a 	Regularidade do FGTS - cRr, emitido pela Caixa Econômica Federal.VENCIDA 
01/11/2023 À 30/11/2023.NÀO APRESENTOU OS ITENS: 5.2.2.4. A comprovação da 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho deverá 

ser feita através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou da 

Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 5.2.3.2. Declaração de que possui 

em seu quadro da empresa, o(s) profissional (is) abaixo listados, devidamente 

inscrito(s) e regular(es) perante o CREA, CAU, ou outra entidade 

profissional competente do profissional de nível superior, o(s) qual(is) se 

responsabilizará(ão) pela execução dos trabalhos (citar o(s) nome(s) 

profissional(is) :5.2.3.2.1. Engenheiro Eletricista ou outro Engenheiro 

equivalente com atribuições compatíveis, com registro no conselho de classe, 

na forma da legislação em vigor, integrante do quadro permanente da Empresa 
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Técnico, com características com o objeto desta licitação.5.2.3.2.2. 

Arquiteto e Urbanista, com registro no conselho de classe, na forma da 

legislação em vigor, integrante do quadro permanente da Empresa conforme 

Prova de vinculação.5.2.3.3. Qualificação Técnica Profissional. 5.2.3.3.1. 

Comprovação do(s) Responsável(eis) Técnico(s) do quadro da empresa na data 

da licitação, ter(em) executado, a qualquer tempó, obras/serviços de 

características técnicas compatíveis com o objeto desta licitação, através 

de certidão(es) de acervo técnico CAT fornecido pelo CREA ou outra entidade 

profissional competente do profissional, obedecendo, para as parcelas de 

maior relevância, deverão estar explicitadas conforme constante a 

seguir:5.2.3.3.1.1. Para o profissional de Engenharia:5.2.3.3.1.1.1. 

Execução que realizou serviços de garantia de funcionamento do sistema de 

iluminação pública do município, com manutenção corretiva e preventiva dos 

pontos luminosos, admitidos atestados de serviços similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior;5.2.3.3.1.1.2. Execução 

que realizou serviço de administração local da manutenção corretiva e 

preventiva de atendimento ao sistema de iluminação pública, incluindo 

software de gestão e caIl-center, admitidos atestados de serviços similares 

de 	complexidade 	tecnológica 	e 	operacional 	equivalente 	ou 

superior; 5.2.3.3.1.1.3. Execução que realizou serviços de instalação de 

luminárias com tecnologia LEO para sistemas de Iluminação Pública,---admitidos 

atestados de serviços similares de complexidade tecnoiógic)?Speracional 

equivalente ou superior; 5.2.3.3.l.l.4. Execução que realizou serviços de 

instalação e montagem sistema de geração de energia fotovoltaico, admitidos 

atestados de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior; 5.2.3.3.l.1.5. Execução que realizou serviços de 

instalação, fornecimento e operação de sistema de telegestão, telemetria, 

tele controle ou telecomando de iluminação pública em tempo real (envia 

informações sobre ponto de luz ao software de gerenciamento e recebe ordens 

dadas remotamente pelo operador), admitidos atestados de serviços similares 

de 	complexidade 	tecnológica 	e 	operacional 	equivalente 	ou 

superior.5.2.3.3.1.2. 	Para 	o 	profissional 	de 	Arquitetura 	e 

Urbanista: 5.2.3.3.l.2.l. Execução que realizou serviços de elaboração de 

projetos executivos e conceituais de iluminação pública que aborde questões 

urbanísticas e ambienta isQc.. admitidos atestados de serviços similares 

de complexidade tecnológica eeçracional equivalente ou superior.5.2.3.4. 
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Qualificação Técnica Operacional:5.2.3.4.1. A qualificação técnica 

operacional que diz respeito a qualificação técnica da Empresa, deverá ser 

elaborada e apresentada de acordo com as exigências e critérios 

estabelecidos neste Termo de Referência.5.2.3.4.2. Para fins de comprovação 

de que trata este subitem são consideradas parcelas de maior relevância 

técnica e/ou de valor financeiro significativo ao atendimento do objeto 

obrigatoriamente todas as constantes da Tabela 01 .5.2.3.9. Declaração 

formal emitida pela licitante de que os equipamentos necessários para 

execução do Serviço de que trata o objeto desta licitação estarão 

disponíveis e em perfeitas condições de uso quando da contratação. Esses 

o equipamentos estarão sujeitos a vistoria "in loco" pela Secretaria 

contratante, por ocasião da contratação e sempre que necessário. 5.2.3.1O. 

Relação nominal dos responsáveis técnicos de nível superior da Licitante, 

responsáveis pela execução dos serviços, com declaração assinada pelos 

mesmos, autorizando a indicação. 5.2.4.2. Certidão Negativa expedida pelo 

Cartório Distribuidor de Falência ou de Recuperação Judicial do local da 

sede da PROPONENTE, com data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias, 

quando não houver prazo de validade expresso no docurnénto.5.2.4.3. Prova de 

valor do Património Liquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor 

global a que a empresa concorre, valor este estabelecido no subitem 2.1. do 

Edital, até a data de entrega dos Documentos de Habilitação e Propostas 

Comerciais e cuja comprovação será feita através do Balanço Patrimonial e 

demonstrações contábeis do último exercício social, já apresentado e 

entregue na forma da lei.5.2.5.1. Declaração da licitante, comprovando o 

fiel cumprimento das recomendações trazidas pelo art. 70  da Constituição 

Federal, inciso XXXIII, isto e, que não utiliza trabalho de menores de 18 

(dezoito) anos na execução de serviços perigosos ou insalubres, nem de 

menores de 16 (dezesseis) anos para trabalho de qualquer natureza.;07-  P&Gi  

SERVIÇOS E LOCAÇÕES --  CNPJ N°52.900.916/0001-30: NÀO APRESENTOU OS 

ITENS: 5.2.2.4. A comprovação da inexistência de débitos inadimplidos 

perante a Justiça do Trabalho deverá ser feita através da Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com 

os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

5.2.3.2. Declaração de que possui em seu quadro da empresa, o(s) 

profissional (is) abaixo listados, devidamente inscrito(s) e regular(es) 

perante o CREA, CAU, ou ob4a entidade profissional competente do 
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NIC, 

•tis.   I1  
Comissão Permanente 

• detjo 

P(ÇEITURA DE 

Itapipoca 
Pnfrayq*. 

 

profissional de nível superior, o(s) qual(is) se responsabilizará(ão) pela 

execução dos trabalhos (citar o(s) nome(s) profissional (is) :5.2.3.2.1. 

Engenheiro Eletricista ou outro Engenheiro equivalente com atribuições 

compatíveis, com registro no conselho de classe, na forma da legislação em 

vigor, integrante do quadro permanente da Empresa conforme Prova de 

 

vinculação. Comprovar experiência como Responsável Técnico, com 

características com o objeto desta licitação.5.2.3.2.2. Arquiteto e 

Urbanista, com registro no conselho de classe, na forma da legislação em 

o Comprovação do(s) Responsável(eis) Técnico(s) do quadro da empresa na data 

da licitação, ter(em) executado, a qualquer tempo, obras/serviços de 

características técnicas compatíveis com o objeto desta licitação, através 

de certidão(es) de acervo técnico CAT fornecido pelo ÇREA ou outra entidade 

profissional competente do profissional, obedecendo, para as parcelas de 

maior relevância, deverão estar explicitadas conforme constante a 

seguir:5.2.3.3.1.1. Para o profissional de Engenharia:5.2.3.3.1.1.1. 

Execução que realizou serviços de garantia de funcionamento do sistema de 

iluminação pública do município, com manutenção corretiva e preventiva dos 

pontos luminosos, admitidos atestados de serviços similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior; 5.2.3.3.1.l.2. Execução 

que realizou serviço de administração local da manutenção corretiva e 

preventiva de atendimento ao sistema de iluminação pública, incluindo 

software de gestão e call-center, admitidos atestados de serviços similares 

de 	complexidade 	tecnológica 	e 	operacional 	equivalente 	ou 

superior; 5.2.3.3.1.1.3. Execução que realizou serviços de instalação de 

luminárias com tecnologia LED para sistemas de Iluminação Pública, admitidos 

atestados de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior; 5.2.3.3.1.1.4. Execução que realizou serviços de 

instalação e montagem sistema de geração de energia fdtovoltaico, admitidos 

atestados de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior; 5.2.3.3.1.l.5. Execução que realizou serviços de 

instalação, fornecimento e operação de sistema de telegestão,.telemetria, 

tele controle ou telecomando de iluminação pública em tempo real (envia 

informações sobre ponto de luz ao software de gerencíamento e recebe ordens 

dadas remotamente pelo operado r), 	atestados de serviços similares 
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de 	complexidade 	tecnológica 	e 	operacional 	equivalente 	ou 

superior.5.2.3.3.1.2. 	Para 	o 	profissional 	de 	Arquitetura 	e 

Urbanista:5.2.3.3.1.2.1. Execução que realizou serviços de elaboração de 

projetos executivos e conceituais de iluminação pública que aborde questões 

urbanísticas e ambientais etc., admitidos atestados de serviços similares 

de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior.5.2.3.4. 

Qualificação Técnica Operacional:5.2.3.4.1. A qualificação técnica 

operacional que diz respeito a qualificação técnica da Empresa, deverá ser 

elaborada e apresentada de acordo com as exigências e critérios 

estabelecidos neste Termo de Referência.5.2.3.4.2. Para fins de comprovação 

de que trata este subitem são consideradas parcela de maior relevância 

técnica e/ou de valor financeiro significativo ao atendimento do objeto 

obrigatoriamsnts todas as constantes da Tabela 03. .5.2.3.9. Declaração 

formal emitida pela licitante de que os equipamentos necessários para 

execução do Serviço de que trata o objeto desta licitação estarão 

disponíveis e em perfeitas condições de uso quando da contratação. Esses 

equipamentos estarão sujeitos a vistoria "in loco" pela Secretaria 

contratante, por ocasião da contratação e sempre que necessário. 5.2.3.10. 

Relação nominal dos responsáveis técnicos de nível superior da Licitante, 

responsáveis pela execução dos serviços, com declaração assinada pelos 

mesmos, autorizando a indicação. 5.2.4.2. Certidão Negativa expedida pelo 

Cartório Distribuidor de Falência ou de Recuperação Judicial do local da 

sede da PROPONENTE, com data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias, 

quando não houver prazo de validade expresso no documento.5.2.4.3. Prova de 

valor do Patrimônio Liquido não inferior a 13% (dez por cento) do valor 

global a que a empresa concorre, valor este estabelecido no subitem 2.1. do 

Edital, até a data de entrega dos Documentos de Habilitação e Propostas 

Comerciais e cuja comprovação será feita através do Balanço Patrimonial e 

demonstrações contábeis do último exercício social, já apresentado e 

entregue na forma da lei.5.2.5.1. Declaração da licitante, comprovando o 

fiel cumprimento das recomendações trazidas pelo art. 70  da Constituição 

Federal, inciso XXXIII, isto e, que não utiliza trabalho de menores de 18 

(dezoito) anos na execução de serviços perigosos ou insalubres, nem de 

menores de 16 (dezesseis) anos para trabalho de qualquer natureza.É o 
RESULTADO. Diante do exposto, com 

 

servância nas disposições contidas no 

edital da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 23. s09/cP, na Lei nt 8.666/93 e suas 
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alterações posteriores, a Comissão de Licitação informa que o resultado do 

presente julgamento, será publicado nos mesmos meios de comunicação em que 

seu deu a publicação do edital. Informa, ainda, que o prazo para eventual 

interposição de recurso começa a contar, a partir da data da publicação do 

resultado da habilitação, conforme reza o Art. 109, 1, "a", da L. 8.666/93. 

Assim, foi encerrada a presente ata que, após lida e achada conforme, será 

assinada pela Comissão de Licitação. Nada mais havendo a ser consignado em 

ata, foi encerrada a sessão. Itapipoca/CE, 12 de dezeMbro de 2023.XXXXXXXX 
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